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aNeXo X
taBeLa de GratiFicacao de docÊNcia

atUaÇÃo titULaÇÃo do doceNte VaLor da Hora-aULa (r$)

PalEstraNtE

Profissional com titulação de graduado 100,00

Profissional com titulação de especialista 120,00

Profissional com titulação de mestre 150,00

Profissional com titulação de doutor 180,00

VaLor da Hora-aULa (r$)

coNtEUdista

Profissional com titulação de graduado  110,00

Profissional com titulação de especialista 130,00

Profissional com titulação de mestre 160,00

Profissional com titulação de doutor 190,00

MeNsaGeM Nº 103/2021-GG Belém, 27 de dezembro de 2021.
a sua Excelência o senhor
deputado Estadual fraNcisco das cHaGas silva MElo filHo (cHi-
cÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado
local 
senhor Presidente,
senhoras e senhores deputados,
venho comunicar a vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de lei nº 
448/21, de 30 de novembro de 2021, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, 
carreiras e remuneração do Quadro de Pessoal do tribunal de contas dos 
Municípios do Estado do Pará e revoga as leis nºs 5.826/94, 7.371/09, 
7.494/10 e 8.249/15.”
Em que pese sua relevância, proposição legislativa, com esse teor, deixa 
ampla a possibilidade de transformação/transposição de cargos públicos 
sem autorização legal, o que determina a necessidade de veto do § 2º do 
art. 27 e do art. 60.
os arts. 43 a 51 – que dispõem sobre indenização das férias e conversão 
de licenças-prêmio em pecúnia – incidem na vedação contida no art. 8º, 
inciso i, da lei complementar federal nº 173, de 27 de maio de 2020, que 
proíbe o Estado, até 31 de dezembro de 2021, de conceder vantagem a 
servidores públicos. 
além disso, também no aspecto material, a proposta legal acaba para de-
legar a ato infralegal a fixação de estipêndios, o que determina o veto ao 
inciso iii do art. 53.
o texto proposto, também, inobserva a jurisprudência do supremo tribu-
nal federal quanto à autotutela administrativa, o que determina o veto ao 
art. 55, caput e parágrafo único.
Por fim, o art. 56 traz previsão que pode importar em grande risco de 
judicialização, ao permitir interpretação que leve ao reenquadramento de 
servidores inativos, independentemente da regra de aposentadoria a que 
estejam submetidos.
Essas, senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, são as razões 

que me levam a vetar parcialmente o Projeto de lei em causa (§ 2º do art. 

27; arts. 43 a 51; inciso iii do art. 53; art. 55, caput e parágrafo único; 

art. 56; e art. 60), as quais ora submeto à elevada apreciação de vossas 

Excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado
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